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	REITERA TERMOS DAS INDICAÇÕES DE Nº970/10 DE 13/09/2010 E Nº 957/12 DE 24/09/2012 QUE INDICOU AO EXECUTIVO MUNICIPAL PROVIDÊNCIAS OBJETIVANDO A COLOCAÇÃO DE REDUTORES DE VELOCIDADE AO REDOR DA IGREJA CATÓLICA SANTA TEREZINHA E BAR DA TEREZA.

	                               De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REITERA termos das indicações de nº970/10 de 13/09/2010 e nº 957/12 de 24/09/2012 que indicou ao Executivo Municipal providências objetivando a colocação de redutores de velocidade ao redor da Igreja Católica Santa Terezinha e bar da Tereza.
JUSTIFICATIVA:
De forma a prevenir os acidentes que possam vir ocorrer ao redor da igreja católica e bar da Tereza em função do grande fluxo de veículos e pedestres que transitam por tal via de acesso que é extremamente movimentada.

A localidade, ainda precisa ser melhor sinalizada e há necessidade da construção de redutores de velocidade não somente para a prevenção, mas também para maior acessibilidade dos pedestres e crianças que diariamente fazem uso das ruas nestes arredores.
É importante ressaltar o grande número de alunos das escolas do bairro, acadêmicos da Unic, moradores, feirantes e usuários, assim como também os fiéis da referida igreja que se utilizam destas vias que neste exato local se cruzam aumentando assim os riscos de acidentes e possíveis danos materiais e até mesmo de vítimas. 

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.
LUIZ HENRIQUE
Vereador
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